Portaria n.° 554, de 19 de marc¢o de 2002
DO DE 20/3/2002

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 554, DE 19 DE MARCO DE 2002

O Ministro de Estado da Saude, no uso de suas atribui¢des legais, e

Considerando o disposto no inciso Il do artigo 2°, inciso 11l do artigo 7° e § 2° do artigo 8°; todos da
Lei n.° 9782, de 26 de janeiro de 1999 que atribuem competéncia a Agéncia Nacional de Vigilancia
Sanitéria do Ministério da Saude para estabelecer normas para as ac¢des de vigilancia sanitaria a
respeito de instalacdes e ambientes de servigcos de salde, resolve:

Art. 1° Revogar a Portaria n.° 1884/GM, de 11 de novembro de 1994 do Ministério da Saude
publicada no Diério Oficial da Uniéo de 15 de dezembro de 1994.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.

BARJAS NEGRI



